
 

 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES/RJ 
GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

NÚCLEO DE PREPARAÇÃO 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 (   )PMTM    (     )SOCIAL    ( X )SAÚDE    (     )EDUCAÇÃO  

 

1 
 

PRAÇA WALDEMAR MAGALHÃES, Nº 01 - CENTRO - TRAJANODE MORAES – RJ;CEP – 28.750 –000 
np.contratacoes@trajanodemoraes.rj.gov.br 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6, XXIII, a, da Lei 14.133/2021) 
1.1. Descrição do objeto:  Aquisição  de  medicamentos  padronizados  da  
farmácia  básica   do   Municio  de  Trajano  de  Moraes/RJ   pelo   período   de  12  
(doze) meses  na farmácia  central  mediante   a   apresentação   de    documento   
médico,  garantindo assim  o  acesso  a   população   aos   medicamentos   
considerados    essenciais   à   população,   conforme   quantitativo   e   
especificações  técnicas  e  demais  exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

1.2. Especificação do produto/quantitativos/pesquisa de preços: 

1.3. DESCRIÇÃO/QUANTIDADE e PESQUISA DE PREÇOS: 

ITEM QUANT. 
FORMULA 

FARMACÊUTICA 
DENOMINAÇÃO 

GENÉRICA 
CONCENTRAÇÃO 

 PREÇO 
INICIAL  

 PREÇO FINAL  
 MEDIA 

DOS 
PREÇOS  

 MEDIA 
TOTAL  

1 5.000 COMPRIMIDO ACICLOVIR 200MG  R$         6,09   R$         2,45  
 R$        
4,27  

 R$       
21.364,00  

2 200 CREME ACICLOVIR 10G 50MG/G  (5%)  R$       26,48   R$       16,93  
 R$      
21,71  

 R$         
4.341,00  

3 40.000 COMPRIMIDO ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100MG  R$         0,17   R$         0,19  
 R$        
0,18  

 R$         
7.169,00  

4 40.000 COMPRIMIDO ÁCIDO FÓLICO 5MG  R$         0,09   R$         0,70  
 R$        
0,40  

 R$       
15.893,00  

5 5.000 COMPRIMIDO ALBENDAZOL 400MG  R$         6,89   R$         4,55  
 R$        
5,72  

 R$       
28.608,33  

6 600 
SUSPENSÃO 

ORAL 
ALBENDAZOL 10ML 400ML/ML  R$         7,38   R$         6,79  

 R$        
7,09  

 R$         
4.251,00  

7 10.000 COMPRIMIDO ALOPURINOL  300MG  R$         0,50   R$         0,69  
 R$        
0,59  

 R$         
5.927,48  

8 20.000 COMPRIMIDO ALPRAZOLAM 1MG  R$         1,05   R$         0,49  
 R$        
0,77  

 R$       
15.390,00  

9 5.000 
SUSPENSÃO 

ORAL 

AMOXICILINA + 
CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 60ML 

50MG/ML + 
12,5MG/ML 

 R$       26,45   -  
 R$      
26,45  

 R$     
132.250,00  

10 50.000 COMPRIMIDO 
AMOXICILINA + 
CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 

500MG + 125MG  R$         3,48   R$         5,10  
 R$        
4,29  

 R$     
214.625,80  

11 20.000 COMPRIMIDO AMOXICILINA 500MG  R$         0,89   R$         2,02  
 R$        
1,46  

 R$       
29.126,66  

12 2.000 
SUSPENSÃO 

ORAL 
AMOXICILINA 60ML 50MG/ML  R$       19,11   R$       29,16  

 R$      
24,14  

 R$       
48.270,00  

13 20.000 COMPRIMIDO ATENOLOL 50MG  R$         0,98   R$         0,36  
 R$        
0,67  

 R$       
13.359,99  

14 2.000 
SUSPENSÃO 

ORAL 
AZITROMICINA 15ML 40MG/ML  R$       42,53   -  

 R$      
42,53  

 R$       
85.060,00  

15 10.000 COMPRIMIDO AZITROMICINA 500MG  R$       12,15   R$         6,73  
 R$        
9,44  

 R$       
94.375,00  

16 200 FRASCO AMPOLA 
BENZILPENINCILINA 
BENZATINA 

1.200.000UI  R$       12,02   R$         7,50  
 R$        
9,76  

 R$         
1.951,90  

17 200 
SUSPENSÃO 

ORAL 
BENZOILMETRONIDAZOL 
100ML 

40MG/ML  R$         9,30   R$       11,70  
 R$      
10,50  

 R$         
2.100,00  
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18 30.000 COMPRIMIDO 
BESILATO DE 
ANLODIPINO 

5MG  R$         0,70   R$         1,05  
 R$        
0,87  

 R$       
26.134,89  

19 30.000 COMPRIMIDO 
BISULFATO DE 
CLOPIDOGREL 

75MG  R$         2,79   R$         8,72  
 R$        
5,76  

 R$     
172.743,50  

20 40.000 COMPRIMIDO BROMAZEPAM 3MG  R$         0,52   R$         0,49  
 R$        
0,51  

 R$       
20.260,00  

21 100 
SOLUÇÃO 
INALANTE  

BROMETO DE 
IPRATRÓPIO 

0,25MG/ML  R$       11,58   R$       11,90  
 R$      
11,74  

 R$         
1.174,00  

22 2.000 COMPRIMIDO BROMOPRIDA 10MG  R$       15,21   R$       15,11  
 R$      
15,16  

 R$       
30.320,00  

23 1.000 SOLUÇÃO ORAL BROMOPRIDA 20ML  4MG/ML  R$         1,02   R$         0,81  
 R$        
0,92  

 R$            
917,00  

24 100.000 COMPRIMIDO CAPTOPRIL 25MG  R$         0,37   R$         0,22  
 R$        
0,29  

 R$       
29.133,00  

25 30.000 COMPRIMIDO CARBAMAZEPINA 200MG  R$         0,47   R$         0,58  
 R$        
0,52  

 R$       
15.673,50  

26 500 SOLUÇÃO ORAL CARBAMAZEPINA 100ML 20MG/ML  R$       16,05   R$       12,84  
 R$      
14,45  

 R$         
7.222,50  

27 30.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 12,5MG  R$         2,51   R$         0,86  
 R$        
1,68  

 R$       
50.435,00  

28 20.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 25MG  R$         2,81   R$         1,67  
 R$        
2,24  

 R$       
44.773,30  

29 30.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 6,25MG  R$         2,25   R$         0,99  
 R$        
1,62  

 R$       
48.654,90  

30 15.000 COMPRIMIDO CEFALEXINA  500MG    500MG  R$         2,08   R$         2,62  
 R$        
2,35  

 R$       
35.212,50  

31 2.000 
SUSPENSÃO 

ORAL 
CEFALEXINA 100ML 50MG/ML  R$       30,56   R$       36,26  

 R$      
33,41  

 R$       
66.820,00  

32 1.000 
SUSPENSÃO 

ORAL 
CEFALEXINA 60 ML 50MG/ML  R$       31,76   R$       13,40  

 R$      
22,58  

 R$       
22.581,00  

33 10.000 COMPRIMIDO CILOSTAZOL 50MG  R$         0,08   R$         0,33  
 R$        
0,21  

 R$         
2.070,83  

34 10.000 COMPRIMIDO CIPROFIBRATO 100MG  R$         1,15   R$         1,12  
 R$        
1,14  

 R$       
11.363,30  

35 3.000 SOLUÇÃO ORAL CLONAZEPAM 20ML 2,5MG/ML  R$       11,09   R$         7,89  
 R$        
9,49  

 R$       
28.470,00  

36 30.000 COMPRIMIDO CLONAZEPAM 2MG  R$         0,41   R$         0,31  
 R$        
0,36  

 R$       
10.767,00  

37 10.000 COMPRIMIDO 
CLORIDATO DE 
CLOMIPRAMINA  

10MG  R$         0,47   R$         0,47  
 R$        
0,47  

 R$         
4.733,00  

38 10.000 COMPRIMIDO 
CLORIDRATO   DE 
AMIODARONA 

200MG  R$         0,88   R$         0,73  
 R$        
0,81  

 R$         
8.068,15  

39 1.000 
SUSPENSÃO 

ORAL 
CLORIDRATO  DE 
AMBROXOL 120ML 

15MG/5ML  R$       11,50   R$       12,80  
 R$      
12,15  

 R$       
12.150,00  

40 1.000 
SUSPENSÃO 

ORAL 
CLORIDRATO  DE 
AMBROXOL 120ML 

30MG/5ML  R$         8,94   R$       16,50  
 R$      
12,72  

 R$       
12.720,00  

41 5.000 COMPRIMIDO 
CLORIDRATO  DE 
CIPROFLOXACINO  

500MG  R$         2,20   R$         2,46  
 R$        
2,33  

 R$       
11.647,00  

42 5.000 COMPRIMIDO 
CLORIDRATO  DE 
CLORPROMAZINA 

100MG  R$         0,40   R$         0,41  
 R$        
0,40  

 R$         
2.006,00  

43 5.000 COMPRIMIDO 
CLORIDRATO  DE 
CLORPROMAZINA 

25MG  R$         0,24   R$         0,27  
 R$        
0,26  

 R$         
1.286,75  

44 20.000 COMPRIMIDO 
CLORIDRATO  DE 
FLUOXETINA 

20MG  R$         1,21   R$         1,47  
 R$        
1,34  

 R$       
26.753,60  
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45 20.000 COMPRIMIDO 
CLORIDRATO  DE 
MEMANTINA  

10MG  R$         2,35   R$         1,54  
 R$        
1,94  

 R$       
38.899,96  

46 20.000 COMPRIMIDO 
CLORIDRATO  DE 
PROMETAZINA 

25MG  R$         0,37   R$         0,37  
 R$        
0,37  

 R$         
7.311,60  

47 5.000 COMPRIMIDO 
CLORIDRATO  DE 
TIAMINA 

300MG  R$         0,50   -  
 R$        
0,50  

 R$         
2.500,40  

48 30.000 COMPRIMIDO 
CLORIDRATO 
AMITRIPTILINA 

25MG  R$         0,56   R$         0,33  
 R$        
0,44  

 R$       
13.284,00  

49 5.000 COMPRIMIDO 
CLORIDRATO DE 
BIPERIDENO 

2MG  R$         0,27   R$         0,35  
 R$        
0,31  

 R$         
1.532,88  

50 10.000 COMPRIMIDO 
CLORIDRATO DE 
HIDRALAZINA 

25MG  R$         0,30   R$         0,30  
 R$        
0,30  

 R$         
2.953,00  

51 40.000 COMPRIMIDO 
CLORIDRATO DE 
METFORMINA 

500MG  R$         0,34   R$         0,20  
 R$        
0,27  

 R$       
10.786,60  

52 25.000 COMPRIMIDO 
CLORIDRATO DE 
METFORMINA 

850MG  R$         0,47   R$         0,23  
 R$        
0,35  

 R$         
8.649,91  

53 15.000 COMPRIMIDO 
CLORIDRATO DE 
NEBIVOLOL 

5MG  R$         2,04   R$         2,04  
 R$        
2,04  

 R$       
30.594,59  

54 2.000 COMPRIMIDO 
CLORIDRATO DE 
PROPRANOLOL 

40MG  R$         0,16   R$         0,21  
 R$        
0,19  

 R$            
370,50  

55 10.000 COMPRIMIDO 
CLORIDRATO DE 
VENLAFAXINA 

75MG  R$         3,91   R$         1,99  
 R$        
2,95  

 R$       
29.520,83  

56 1.000 COMPRIMIDO 
CLORIDRATO DE 
VERAPAMIL 

80MG  R$         0,77   R$         0,67  
 R$        
0,72  

 R$            
719,00  

57 1.000 
SOLUÇÃO 

INJETAVEL 
DECANOATO DE 
HALOPERIDOL 1ML   

50MG/ML  R$       16,16   R$       20,84  
 R$      
18,50  

 R$       
18.497,67  

58 1.000 BISNAGA DEXAMETASONA 10G 1MG/G (0,10%)  R$         7,56   R$         6,99  
 R$        
7,28  

 R$         
7.275,00  

59 20.000 COMPRIMIDO DIAZEPAM 10MG  R$         0,42   R$         0,42  
 R$        
0,42  

 R$         
8.379,90  

60 15.000 COMPRIMIDO DIAZEPAM 5MG  R$         0,31   R$         0,32  
 R$        
0,31  

 R$         
4.717,50  

61 1.000 COMPRIMIDO DIGOXINA 0,25MG  R$         0,30   R$         0,37  
 R$        
0,34  

 R$            
336,75  

62 100.000 COMPRIMIDO 
DIOSMINA + 
HESPERIDINA 

450MG + 50MG  R$         1,68   R$         2,11  
 R$        
1,89  

 R$     
189.266,50  

63 100.000 COMPRIMIDO DIPIRONA SODICA 500MG  R$         0,36   R$         0,36  
 R$        
0,36  

 R$       
36.336,00  

64 3.000 SOLUÇÃO ORAL DIPIRONA  SÓDICA 20ML 500MG/ML  R$         8,77   R$         1,25  
 R$        
5,01  

 R$       
15.027,50  

66 15.000 COMPRIMIDO MALEATO ENALAPRIL  10MG  R$         1,71   R$         0,44  
 R$        
1,07  

 R$       
16.122,23  

67 20.000 COMPRIMIDO ESCITALOPRAM 10MG  R$         2,71   R$         0,87  
 R$        
1,79  

 R$       
35.808,33  

68 20.000 COMPRIMIDO ESPIRONOLACTONA  25MG  R$         0,55   R$         0,55  
 R$        
0,55  

 R$       
11.095,66  

69 10.000 COMPRIMIDO FENITOÍNA  SÓDICA 100MG  R$         0,33   R$         0,23  
 R$        
0,28  

 R$         
2.784,30  

70 20.000 COMPRIMIDO FENOBARBITAL 100MG  R$         0,24   R$         0,23  
 R$        
0,23  

 R$         
4.697,10  

71 2.000 COMPRIMIDO FLUCONAZOL 150MG  R$         6,51   R$       12,05  
 R$        
9,28  

 R$       
18.550,00  
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72 40.000 COMPRIMIDO FUROSEMIDA  40MG  R$         0,33   R$         0,45  
 R$        
0,39  

 R$       
15.673,20  

73 30.000 COMPRIMIDO GLIBENCLAMIDA 5MG  R$         0,29   R$         0,30  
 R$        
0,29  

 R$         
8.794,50  

74 30.000 COMPRIMIDO GLICLAZIDA 30MG  R$         0,62   R$         0,61  
 R$        
0,61  

 R$       
18.407,40  

75 5.000 COMPRIMIDO HALOPERIDOL 1MG  R$         0,15   -  
 R$        
0,15  

 R$            
736,75  

76 5.000 COMPRIMIDO HALOPERIDOL 5MG  R$         0,25   -  
 R$        
0,25  

 R$         
1.247,50  

77 2.000 SOLUÇÃO ORAL HALOPERIDOL 20ML 2MG/ML  R$         4,50   R$         6,67  
 R$        
5,59  

 R$       
11.170,00  

78 30.000 COMPRIMIDO 
HEMIFUMARATO DE 
QUETIAPINA 

25MG  R$         2,16   R$         1,65  
 R$        
1,91  

 R$       
57.229,95  

79 5.000 COMPRIMIDO 
HEMITARTARATO DE 
ZOLPIDEM 

10MG  R$         1,45   R$         1,93  
 R$        
1,69  

 R$         
8.448,33  

80 30.000 COMPRIMIDO HIDROCLOROTIAZIDA  25MG  R$         0,18   R$         0,13  
 R$        
0,15  

 R$         
4.545,00  

81 500 
SUSPENSÃO 

ORAL 
HIDRÓXIDO DE 
ALUMÍNIO 

100ML  R$         3,68   R$         3,26  
 R$        
3,47  

 R$         
1.734,75  

82 20.000 COMPRIMIDO IBUPROFENO  300MG  R$         0,51   -  
 R$        
0,51  

 R$       
10.110,00  

83 1.000 SOLUÇÃO ORAL IBUPROFENO 30ML 50MG/ML  R$       11,22   R$       12,69  
 R$      
11,96  

 R$       
11.955,00  

84 30.000 COMPRIMIDO INDAPAMINA 1,5MG  R$         0,73   R$         0,73  
 R$        
0,73  

 R$       
21.825,00  

85 1.000 COMPRIMIDO IVERMECTINA  6MG  R$         6,16   R$         5,76  
 R$        
5,96  

 R$         
5.957,50  

86 5.000 COMPRIMIDO 
LEVODOPA + 
BENSERASIDA 

200/25MG  R$         1,45   R$         0,77  
 R$        
1,11  

 R$         
5.548,30  

87 10.000 COMPRIMIDO LEVOFLOXACINO 500MG  R$       14,16   R$       14,78  
 R$      
14,47  

 R$     
144.716,00  

88 10.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SÓDICA 100MCG  R$         0,20   -  
 R$        
0,20  

 R$         
2.040,00  

89 15.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SÓDICA 25MCG  R$         0,22   -  
 R$        
0,22  

 R$         
3.300,00  

90 15.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SÓDICA 50MCG  R$         0,24   -  
 R$        
0,24  

 R$         
3.585,00  

91 5.000 COMPRIMIDO LORATADINA 10MG  R$         0,92   R$         2,54  
 R$        
1,73  

 R$         
8.631,08  

92 100.000 COMPRIMIDO 
LOSARTANA DE 
POTÁSSIO 

50MG  R$         0,45   R$         0,35  
 R$        
0,40  

 R$       
40.266,00  

93 200 
SUSPENSÃO 

ORAL 

MALEATO DE 
DEXCLORFENIRAMINA 
120ML 

0,4MG/ML  R$       12,82   R$       11,52  
 R$      
12,17  

 R$         
2.434,00  

94 5.000 COMPRIMIDO 
MALEATO DE 
DEXCLORFENIRAMINA  

2MG  R$         0,43   R$         0,88  
 R$        
0,65  

 R$         
3.263,75  

95 10.000 COMPRIMIDO METILDOPA 250MG  R$         0,60   R$         0,57  
 R$        
0,59  

 R$         
5.850,00  

96 1.000 CREME METRONIDAZOL 50G 100MG/G  R$       19,38   R$       18,64  
 R$      
19,01  

 R$       
19.010,00  

97 5.000 COMPRIMIDO METRONIDAZOL 250MG  R$         0,17   R$         0,42  
 R$        
0,30  

 R$         
1.489,21  
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98 5.000 COMPRIMIDO METRONIDAZOL 400MG  R$         0,57   -  
 R$        
0,57  

 R$         
2.843,75  

99 10.000 COMPRIMIDO 
MONONITRATO DE 
ISOSSORBIDA 

20MG  R$         0,34   R$         0,21  
 R$        
0,27  

 R$         
2.745,50  

100 10.000 COMPRIMIDO NIFEDIPINO 10MG  R$         0,42   R$         0,55  
 R$        
0,48  

 R$         
4.836,65  

101 40.000 COMPRIMIDO NIFEDIPINA  RETARD 20MG  R$         0,55   R$         0,42  
 R$        
0,49  

 R$       
19.422,40  

102 500 
SUSPENSÃO 

ORAL 
NISTATINA 30ML   100.000UI/ML  R$       22,12   R$       21,10  

 R$      
21,61  

 R$       
10.805,00  

103 1.000 CREME 
NITRATO DE MICONAZOL 
80G   

25MG/G  R$       19,85   R$       19,33  
 R$      
19,59  

 R$       
19.590,00  

104 30.000 COMPRIMIDO OMEPRAZOL 20MG  R$         3,49   R$         0,86  
 R$        
2,18  

 R$       
65.292,00  

105 1.000 SOLUÇÃO ORAL PARACETAMOL 20ML   200MG/ML  R$       17,97   -  
 R$      
17,97  

 R$       
17.970,00  

106 20.000 COMPRIMIDO PARACETAMOL 500MG  R$         0,51   R$         0,33  
 R$        
0,42  

 R$         
8.396,00  

107 200 SOLUÇÃO ORAL PÉRICIAZINA  20ML   10MG/ML (1%)  R$         8,13   -  
 R$        
8,13  

 R$         
1.626,00  

108 200 SOLUÇÃO ORAL PÉRICIAZINA 20ML   40MG/ML (4%)  R$       15,77   -  
 R$      
15,77  

 R$         
3.154,00  

109 200 FRASCO 
PERMETRINA LOÇÃO 
60ML 

10MG/G (1%)  R$         2,24   R$       11,84  
 R$        
7,04  

 R$         
1.408,08  

110 200 
SUSPENSÃO 

ORAL 
POLIVITAMINICO 
INFANTIL 240ML 

240ML       
 R$                    
-    

111 10.000 COMPRIMIDO PREDNISONA 20MG  R$         1,23   R$         1,23  
 R$        
1,23  

 R$       
12.310,00  

112 5.000 COMPRIMIDO PREDNISONA  5MG  R$         0,46   R$         0,46  
 R$        
0,46  

 R$         
2.282,50  

113 20.000 COMPRIMIDO PREGABALINA 75MG  R$         2,72   R$         2,07  
 R$        
2,40  

 R$       
47.919,93  

114 20.000 COMPRIMIDO RISPERIDONA  1MG  R$         1,40   R$         1,32  
 R$        
1,36  

 R$       
27.200,00  

115 20.000 COMPRIMIDO RISPERIDONA 2MG  R$         1,40   R$         1,32  
 R$        
1,36  

 R$       
27.209,60  

116 30.000 COMPRIMIDO ROSUVASTATINA 10MG  R$         2,60   R$         1,07  
 R$        
1,83  

 R$       
54.990,00  

117 1.000 SOLUÇÃO ORAL 
SAIS PARA REIDRATAÇÃO 
ORAL 

27,9G  R$         1,19   R$         1,36  
 R$        
1,27  

 R$         
1.272,95  

118 40.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 20MG  R$         2,46   R$         3,79  
 R$        
3,13  

 R$     
125.006,00  

119 10.000 COMPRIMIDO 
SUCCINATO DE 
METOPROLOL 

25MG  R$         0,49   R$         0,46  
 R$        
0,47  

 R$         
4.719,65  

120 500 CREME 
SULFADIAZINA DE PRATA 
30G  

10MG/G (1%)  R$       15,74   R$         7,91  
 R$      
11,82  

 R$         
5.911,95  

121 15.000 COMPRIMIDO 
SULFAMETOXAZOL  + 
TRIMETOPRIMA 

400MG + 80MG  R$         0,53   R$         0,47  
 R$        
0,50  

 R$         
7.520,63  

122 500 
SUSPENSÃO 

ORAL 
SULFAMETOXAZOL  + 
TRIMETOPRIMA 100ML  

400MG + 
80MG/5ML 

 R$       10,72   R$       10,42  
 R$      
10,57  

 R$         
5.285,00  

123 60.000 COMPRIMIDO SULFATO FERROSO 30ML 40MG  R$         0,22   R$         0,24  
 R$        
0,23  

 R$       
13.903,80  
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124 1.000 SOLUÇÃO ORAL SULFATO FERROSO 30ML 25MG/ML  R$         8,17   R$         7,99  
 R$        
8,08  

 R$         
8.082,18  

125 10.000 COMPRIMIDO VALPROATO DE SÓDIO 250MG  R$         0,37   -  
 R$        
0,37  

 R$         
3.738,00  

126 1.000 
SUSPENSÃO 

ORAL 
VALPROATO DE SÓDIO 
100ML 

50MG/ML  R$         9,79   R$         8,55  
 R$        
9,17  

 R$         
9.167,70  

127 80.000 COMPRIMIDO 
VITAMINAS DO 
COMPLEXO B  

-  R$         0,05   R$         0,07  
 R$        
0,06  

 R$         
4.772,00  

VALORES TOTAL:  R$     629,21   R$     490,87  
 R$    
616,96  

 R$ 
2.881.521,0
3  

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/PRORROGAÇÃO/REAJUSTE 
(art. 6, XXIII, a, da Lei 14.133/2021)  
 

2.1. Vigência Contratual (arts. 105 a 114 da Lei 14.133/21): O prazo do contrato 
terá vigência de 12 ( doze) meses, contados a partir da assinatura do instrumento 
contratual:    
2.2. Prorrogação do Contrato: O contrato poderá ser prorrogado a critério da 
administração, devidamente justificado com fundamento nos termos da Lei inciso 
XVII do artigo 6º da Lei n° 14.133/2021: 
2.3. Previsão  de  Reajuste  (art. 92, § 3º da Lei 14.133/21):  O contrato poderá 
ser reajustamento,  sempre  obedecendo índices  oficiais de  governo  e devidamente 
justificado tais como, reajustamento IPCA e o reajuste anual de medicamentos com 
base na Câmara de Regulação do mercado de medicamentos (CMED). As regras do 
reajustamento serão aquelas constantes do edital, quais serão os índices  utilizados,   
as  condições  de  aplicação  e  eventuais  limitações.  Além disso, é  fundamental  
que  os  participantes  da  licitação  estejam  cientes dessas condições antes de 
submeterem suas propostas.    
 

3. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Interesse Público: 

     Considerando o art. 6º da lei 8080/90 determina que o SUS apresente como um 
dos campos de atuação a assistência integral, inclusive farmacêutica.  

     Considerando a portaria 3.916/18, no Ministério da Saúde, a gestão pública 
deve adotar uma relação de medicamentos padronizados essenciais, que são 
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aqueles considerados básicos e indisponíveis para atender a maioria dos problemas 
de saúde da população.  

     Por fim, considerando art. 7º da lei 8080/90 no qual determina a 
descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de 
governo, com ênfase na descentralização dos serviços para o município. 

     Diante do exposto e considerado as legislações acima é obrigação do município 
fornecer os medicamentos padronizados da Farmácia Básica, pois a aquisição se 
trata de insumos imprescindíveis para a promoção, ações e serviços voltados ao 
cumprimento do dever Estatal de garantir aos munícipes o direito à saúde, sendo 
princípio fundamental da integralidade do Sistema Único de Saúde (SUS) e um 
direito social previsto no art. 6º da Constituição Federal de 1988.  

3.2 Metodologia do quantitativo 

     O quantitativo solicitado foi calculado baseado no consumo médio mensal e no 
histórico de dispensação, no período de maio de 2022 a dezembro de 2022, de cada 
medicamento registrado no Sistema Nacional de Gestão de Assistência 
Farmacêutica (Hórus). Informa-se que que este período foi selecionado por ser o 
período em que o estoque dos medicamentos se manteve regular. Além do registro 
de saída de cada medicamento para o cálculo do quantitativo a solicitar também foi 
considerado o saldo existente de cada medicamento no estoque. 

Acrescenta-se que foi calculado um estoque de segurança de aproximadamente 2 
meses de acréscimo considerando para este fator: tempo para elaboração do 
processo licitatório e variações de demanda de consumo ocorridos no período de 
abastecimento anterior. 

3.3 Justificativa do Quantitativo solicitado 

A quantidade de itens solicitada baseia-se no histórico de consumo do ano anterior, 
o consumo médio mensal (CMM) e no estoque existente. 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, b, da Lei 14.133/2021) 

4.1. Estudo Técnico Preliminar nº 05 (Conforme elementos constantes no art. 18, 
§ 1º da Lei 14.133/21).  
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (art. 6, XXIII, c, da Lei 14.133/2021) 
5.1. A solução para a aquisição de medicamentos da farmácia do município 
resume da seguinte forma abaixo: 

a) Levantamento de Necessidades: O primeiro passo é realizar um 
levantamento das necessidades da comunidade em termos de 
medicamentos. Isso pode ser feito através de pesquisas, dados de saúde 
pública, e consultas com profissionais médicos e farmacêuticos. 

b) Planejamento de Estoque: Com base nas necessidades identificadas, é 
feito um planejamento de estoque para garantir que os medicamentos mais 
necessários estejam sempre disponíveis. Isso envolve a determinação de 
quantidades ideais de cada medicamento e a previsão de demanda. 

c) Fornecedores e Parcerias: Estabelecimento de parcerias com 
fornecedores confiáveis para garantir o abastecimento regular e a qualidade 
dos medicamentos. Negociação de contratos para obter preços competitivos e 
condições favoráveis de pagamento. 

d) Sistema de Gestão de Estoques: Implementação de um sistema eficiente 
de gestão de estoques para monitorar o nível de medicamentos disponíveis, 
registrar entradas e saídas, e automatizar processos de reabastecimento 
quando necessário. 

e) Controle de Qualidade: Implementação de medidas rigorosas de controle 
de qualidade para garantir a segurança e eficácia dos medicamentos 
adquiridos. Isso pode incluir inspeções regulares, testes de qualidade e 
conformidade com regulamentos sanitários. 

f) Distribuição Eficiente: Desenvolvimento de um sistema de distribuição 
eficiente para garantir que os medicamentos cheguem aos pacientes de 
forma rápida e segura. Isso pode envolver a criação de pontos de distribuição 
estratégicos e o uso de tecnologia para rastreamento de entregas. 

g) Gestão de Resíduos: Implementação de políticas e práticas para o 
descarte adequado de medicamentos vencidos ou não utilizados, seguindo as 
regulamentações ambientais e de segurança. 

h) Monitoramento e Avaliação: Estabelecimento de mecanismos de 
monitoramento e avaliação para acompanhar o desempenho do sistema de 
aquisição de medicamentos, identificarem áreas de melhoria e garantir a 
satisfação das necessidades da comunidade. 

i) Do critério da contratação: Será realizado processo licitatório no 
sistema de registro de preços por meio de pregão eletrônico sendo o critério 
de julgamento o de menor preço por item. 
 

5.2.Garantia e/ou assistência técnica (art. 40, § 1º, III): não serão exigidos 

5.3.Garantia de Execução do Contrato (modalidade prevista pelo § 1º, art. 
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96 da Lei n.º 14.133/21): Não será aplicado. 
 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, d, da Lei 14.133/2021) 
6.1. Qualificação Técnica (conforme art. 67, Lei 14.133/2021): 

a) Possuir registro na ANVISA e apresentar a AFE, para comercializar os 
medicamentos relacionados na portaria 344/98.  
b)Licença Sanitária atualizada, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou 
Municipal.  
c)Certificado de Responsabilidade Técnica do Farmacêutico responsável, expedido 
pelo Conselho Regional de Farmácia - CRF, da empresa Licitante.  
d)Os medicamentos deverão ter a comercialização autorizada pelo Ministério da 
Saúde, ser entregues em suas embalagens originais, sem sinais de violação e em 
perfeito estado.  
e) No ato da entrega o prazo de validade deverá ser equivalente a 75% da validade 
final contados da data de fabricação ou na impossibilidade que não seja inferior a 
12 meses no mínimo 
6.2. Apresentação de documentos juntamente à proposta de preços: Não Será 
Exigido: 
6.3. Vistoria Prévia (observado os §§§ 2º, 3º e 4º do art. 63, Lei 14.133/2021): 
Não se aplica: 
6.4. A apresentação de amostra e/ou demonstração dos (observado o § 3º do art. 
17, Lei 14.133/2021):Não será exigido: 
 
7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  
(art. 40, § 1º, II da Lei 14.133/2021) 

7.1. O prazo de entrega dos bens é será de até 20 dias, contados do recebimento 
do Empenho pela empresa selecionada. 
7.2. O objeto do contrato deverá ser entregue nas dependências do prédio da 
Secretaria Municipal de Saúde, no horário de 08:00h as 13:00h.  
7.3. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado assinado pelas partes, 
em até 15(quinze) dias. 
7.4. O objeto do contrato será recebido definitivamente, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado assinado pelas 
partes que comprove o atendimento das exigências contratuais, em prazo não 
superior a 90 (noventa) dias. 
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7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e no Contrato, devendo 
ser substituídos no prazo de 20 dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades (base legal art. 140, § 1º). 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluirá a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 
contrato (conforme art. 140, § 2º). 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6, XXIII, e, da Lei 14.133/2021) 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas nos termos do instrumento convocatório, do Termo de 
Referência, da legislação vigente, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115, Lei 14.133/2021. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila, conforme § 
5º do art. 115, da Lei 14.133/2021. 

 
8.3. Garantir que a aquisição de medicamentos para atender ordens judiciais e 
pacientes cadastrados no serviço social na administração pública produza os 
resultados desejados, é essencial considerar um processo abrangente que cubra 
todo o ciclo de vida da aquisição dos medicamentos.  

Ao seguir esse ciclo de vida completo para a aquisição de medicamentos, a 
administração pública pode garantir que a contratação atenda efetivamente às 
necessidades dos pacientes e cumpra as ordens judiciais, garantindo transparência, 
eficiência e qualidade em todo o processo. 

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (art. 6, XXIII, i, da Lei 14.133/2021) 

9.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado 
representantes da Administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 
bens/serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução e determinando o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos 
observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, pelos danos causados diretamente à 
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administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, de conformidade 
com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas nos termos do instrumento convocatório, do Termo de 
Referência, da legislação vigente, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial, 
 
9.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila, 
 

9.5. Ficam indicados como futuro fiscal (ou comissão de fiscalização, se for o caso) e 
futuro gestor do contrato, os seguintes servidores (se for o caso): 
Fiscal do futuro contrato: Larissa Vieitas Sauerbronn / Mat: 13395  
Gestor do futuro Contrato: Larissa Vieitas Sauerbronn / Mat: 13395  

10. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6, XXIII, g, da Lei 14.133/2021) 

10.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, observando-se a ordem cronológica 
para cada fonte diferenciada de recursos, em função do cumprimento do ar. 141 da 
Lei 14.133/2021. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 
em que o órgão contratante emitir a Nota de Liquidação. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

(art. 6, XXIII, h, da Lei 14.133/2021) 

11.1. A aquisição do objeto será realizada através de Sistema de Registro de 
Preços?    (x) sim ou   (    ) não 
11.2. O critério de Julgamento será utilizado por Menor Preço Unitário. 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, i, da Lei 14.133/2021) 
12.1. O custo estimado da contratação é de R$ 2.782.073,00 (dois milhões, 
setecentos e oitenta e dois mil e setenta e três reais). 

12.2 - Os valores foram obtidos da Tabela de Preços da Câmara de Regulação do 
Mercado de Medicamentos (CMED), onde foi selecionado o primeiro e o último preço 
listado para cada medicamento genérico. A média desses valores foi calculada para 
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determinar o preço final, acompanhada dos preços unitários referenciais. A 
estimativa definitiva, conforme as diretrizes legais foram fixadas pelo Núcleo de 
Compras nos autos do processo. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6, XXIII, j, da Lei 14.133/2021) 

13.1. A(s) dotação(ões) orçamentária(s) por onde correrá a despesa é(são): 

SECRETARIA FUNCIONAL ELEMENTO DA DESPESA RECURSO 
 

SAÚDE  
 

10301.00382.056 
 

3390.32.00 
15000002 
16000000 
16000021 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. A execução do contrato deverá apresentar a aquisição de medicamentos 
padronizados eficazes ao menor preço possível, conforme estabelecido na Relação 
Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME), com o objetivo de atender a 
todos os munícipes atendidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS) mediante a 
apresentação de documentos médicos necessários na Farmácia Central do 
município e seus distritos, através da farmácia itinerante. 

15. ANEXO(S) DO TERMO DE REFERÊNCIA 
15.1. Compõe como Anexos a este TR os seguintes documentos:  

Planilha de composição de custos será anexada posteriormente.                                                                                              

Trajano de Moraes, 07 de Abril de 2024. 
 
Marcelo Dias Pinheiro  
Mat:4412 
 
 
Renato Martins Bueno 
Mat: 4412 

De acordo com Termo de Referência. 
 
 
Antônio Carlos de Azevedo 
Secretário Municipal de Saúde 
Mat: 8003 

 


